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Será avaliada de 0 a 20 valores com valoração até às centésimas e 
incidirá sobre os seguintes parâmetros de avaliação:

Qualidade da Experiência Profissional (QEP);
Motivação/Interesse (MI);
Responsabilidade (R);Sentido Crítico (SC).

11.8 — Por cada entrevista profissional de seleção será elaborada uma 
ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente fun-
damentada, sendo o local, data e hora da sua realização atempadamente 
afixados em local visível e público nas instalações da Freguesia;

11.9 — Sendo realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a cada 
parâmetro de avaliação resulta de votação nominal e por maioria, e o 
resultado final obtido através da média aritmética simples das classifi-
cações dos parâmetros em avaliação:

EPS = (QEP + MI + R + SC)/4

12 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam de ata de reunião 
do júri dos procedimentos concursais, sendo a mesma facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

13 — Critérios de desempate:
Na sequência da aplicação dos métodos de seleção e da ordenação final 

dos candidatos, subsistindo o empate, após a aplicação dos critérios de 
ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, serão utilizados os critérios de desempate abaixo enunciados, 
de acordo com a seguinte ordem:

1.º Candidato com maior experiência profissional na área funcional;
2.º Candidato com maior formação profissional na área.

14 — Constituição do Júri
Efetivos
Presidente:
Vogais efetivos: Victor José Freixinho Brilhante Sobral
1.º Vogal: Filipa Manuela Dinis Rodrigues, que substitui o Presidente 

nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal: Sónia Marisa Soares Ribeiro.
Vogais suplente:
1.º Vogal: Sónia Cristina Morgado Faustino.
2.º Vogal: Luísa Maria Pinto Ferreira.
Os candidatos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 

do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15 — A lista dos resultados obtidos será afixada em local visível 
e público do edifício da Sede da Associação de Municípios do Baixo 
Sabor.

16 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada nos termos legais e afixada em local visível e público do 
edifício Sede da Associação de Municípios do Baixo Sabor.

17 — Nos termos do n.º 4 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 
de dezembro, o presente aviso será publicado na bolsa de emprego 
público (www.bep.gov.pt).

5 de fevereiro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
AMBS, Nuno Jorge Rodrigues Gonçalves.

312042329 

 MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso n.º 3421/2019

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público, para preenchimento de 5 postos de 
trabalho do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Albergaria-
-a -Velha.
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas (anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho), do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna -se público 
que, por deliberações da Câmara Municipal, tomadas nas reuniões de 
16.01.2019 e de 06.02.2019 e por meu despacho de 07.02.2019, se en-
contra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público, para 
preenchimento dos 5 (cinco) postos de trabalho do mapa de pessoal da 

Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha, em regime de contrato de 
trabalho a termo resolutivo certo que se indicam:

Concurso a) 1 posto de trabalho de Técnico Superior (Engenharia 
Eletrotécnica ou área compatível)

Concurso b) 1 posto de trabalho de Assistente Técnico (Apoio admi-
nistrativo e atendimento na Divisão de Educação e Ação Social)

Concurso c) 1 posto de trabalho de Assistente Operacional (Condutor 
de Veículos Pesados)

Concurso d) 2 postos de trabalho de Assistente Operacional (Pedreiro)

Relativamente à consulta à Entidade Centralizada para constituição 
das reservas de recrutamento (ECCR) nos termos do n.º 4.º da Porta-
ria 83 -A/2009, de 22/01, com as alterações introduzidas pela Portaria 
145 -A/2011, de 06 de abril e de acordo com a atribuição que é confe-
rida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, foi 
declarado por esta entidade, relativamente a estes postos de trabalho, o 
seguinte “Não tendo ainda decorrido qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento, declara -se a inexistên-
cia, em reservas de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil 
adequado”.

De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014 “As Autarquias Locais não têm de consultar a Direção 
Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação”.

1 — Caracterização dos postos de trabalho em conformidade com o 
mapa de pessoal da autarquia para o ano de 2018:

Concurso a) Elaboração de estudos e pareceres técnicos no âmbito da 
Divisão; gestão de processos com a EDP, nomeadamente no que respeita 
à iluminação Pública; assegurar o correto funcionamento dos equipa-
mentos elétricos e mecânicos de tratamento do ar ambiente, iluminação 
dos edifícios municipais, gestão do equipamento elétrico, programação 
das manutenções e respetivo acompanhamento

Concurso b) Apoio administrativo e atendimento ao público nas sa-
las Snoezelen e de integração sensorial; Apoio aos Técnicos e utentes, 
garantido o bom funcionamento do serviço

Concurso c) Condução e operação de viaturas municipais — Veículos 
Pesados

Concurso d) Execução de obras por administração direta e manutenção 
de edifícios e equipamentos municipais, arruamentos e passeios

2 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou 
profissional:

Concurso a) Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica ou área com-
patível

Concurso b) 12.º Ano de Escolaridade ou habilitação equiparada
Concurso c) Escolaridade obrigatória (a determinar de acordo com 

o ano de nascimento), carta de condução adequada e CAM previsto no 
DL 126/2009, de 27 de maio (Veículos Pesados), sendo este dispensado 
aos candidatos que estejam isentos do mesmo, nos termos do artigo 33.º 
do mesmo diploma legal

Concurso d) Escolaridade obrigatória (a determinar de acordo com 
o ano de nascimento)

2.1 — Não é permitida a substituição da habilitação académica exigida 
por formação ou experiência profissional.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento dos trabalhadores para os postos de trabalho a ocupar e 
para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro.

4 — Legislação aplicável: Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de se-
tembro, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março.

5 — Local de trabalho: O local de trabalho é a área do município de 
Albergaria -a -Velha.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — Os requisitos gerais de admissão previstos 

no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, são os seguintes:

a) Ter nacionalidade Portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
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d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
de funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e dos artigos 49.º e 64.º 
da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, o recrutamento inicia -se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida que não pretendam conservar 
aquela relação jurídica, ou por trabalhadores em mobilidade especial.

6.3 — Nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da men-
cionada lei, podem candidatar -se: a) Trabalhadores integrados na mesma 
carreira, a cumprir ou a executar diferente atribuição, competência ou 
atividade, do órgão ou serviço em causa; b) Trabalhadores integrados 
na mesma carreira, a cumprir ou a executar qualquer atribuição, com-
petência ou atividade, de outro órgão ou serviço ou que se encontrem 
em situação de requalificação; c) Trabalhadores integrados em outras 
carreiras.

6.4 — Em caso de impossibilidade da ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do disposto no n.º 6.2, e tendo em conta os princípios de 
racionalização e eficiência que devem presidir à atividade municipal, 
que implicam a racionalização dos procedimentos e a economia dos 
meios, e designadamente por razões de celeridade, economia processual, 
aproveitamento dos atos e ainda numa lógica de contenção de custos, 
é possível recorrer -se ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego por tempo determinado ou determinável, ou sem 
relação jurídica de emprego público, nos termos das deliberações da 
Câmara Municipal de 16.01.2019 e de 06.02.2019.

6.5 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro;

7.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas, sob pena 
de exclusão, através do preenchimento de formulário tipo de utilização 
obrigatória disponível na página eletrónica desta autarquia em www.cm-
-albergaria.pt e na Secção de Recursos Humanos, podendo ser entregues 
pessoalmente na mesma Secção, em envelope fechado, ou remetidos 
por correio registado com aviso de receção para a Câmara Municipal 
de Albergaria -a -Velha, Praça Ferreira Tavares, 3850 -053 Albergaria -a-
-Velha, com indicação inequívoca do procedimento concursal, não sendo 
possível efetuar candidaturas por correio eletrónico;

7.3 — Documentos que devem acompanhar a candidatura:
7.3.1 — Sob pena de exclusão, o requerimento será obrigatoriamente 

acompanhado de:
a) Fotocópia do Certificado de Habilitações;
b) Currículo atualizado e detalhado, devidamente datado e assinado, 

mencionando nomeadamente a formação académica, a experiência 
profissional anterior relevante para o exercício das funções do posto de 
trabalho a concurso e as ações de formação e aperfeiçoamento profis-
sional com indicação da sua duração, devendo ser apresentadas cópias 
dos documentos comprovativos dos elementos constantes do currículo, 
(incluindo os documentos comprovativos das ações de formação fre-
quentadas, com indicação da entidade que as promoveu), sob pena de 
não serem considerados na avaliação curricular;

c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, caso 
seja detentor de Relação Jurídica de Emprego Público, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, a mo-
dalidade de relação jurídico de emprego público, a antiguidade na cate-
goria, na carreira e na Administração Pública, a descrição detalhada da 
atividade que executa e a avaliação de desempenho relativa aos últimos 
três anos avaliados.

7.4 — Quando não sejam entregues os documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 6.1 do presente 
aviso, devem os candidatos declarar no requerimento a situação em que 
se encontram, relativamente a tais requisitos, bem como aos demais fatos 
constantes da candidatura.

7.5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 
03 de março, e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.

8 — Falsas declarações — As falsas declarações prestadas pelos can-
didatos serão punidas nos termos da lei, assistindo ao Júri a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que 

descreve no seu currículo, a apresentação de documentos comprovativos 
das suas declarações;

9 — Métodos de seleção — Nos termos do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, conjugada com o artigo 36.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, será aplicado um único método de seleção 
obrigatório — avaliação curricular, complementado pelo método de se-
leção facultativo entrevista profissional de seleção, nos seguintes termos:

a) Avaliação curricular — que terá uma ponderação de 70 %, será 
expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, 
resultando a nota final da média ponderada dos valores atribuídos nos 
itens “Habilitações Literárias”, “Formação Profissional”, “Experiência 
Profissional” e “Avaliação do Desempenho”, de acordo com os parâ-
metros definidos pelo Júri;

b) Entrevista Profissional de Seleção — A entrevista profissional 
de seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal, terá uma ponderação de 30 %, e será classificada segundo os 
níveis classificativos de Elevado — 20 valores, Bom — 16 valores, Su-
ficiente — 12 valores, Reduzido — 8 valores e Insuficiente — 4 valores. 
As entrevistas terão uma duração prevista de 20 minutos e serão avaliadas 
a qualidade da experiência profissional, capacidade de comunicação, 
capacidade de relacionamento interpessoal e Iniciativa e autonomia.

10 — Parâmetros de avaliação — Nos termos da alínea t) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, os candidatos 
têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada método de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final de cada método, desde que 
as solicitem ao Presidente do Júri do procedimento concursal;

11 — Classificação inferior a 9,5 valores nos métodos de seleção — Os 
candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores em qual-
quer um dos métodos de seleção consideram -se excluídos do procedi-
mento, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

12 — Falta de comparência — A falta de comparência dos candidatos 
a qualquer um dos métodos de seleção para que seja convocado equivale 
à desistência do procedimento.

13 — Classificação final — A classificação final dos candidatos que 
completem o procedimento resultará da média ponderada das classifi-
cações quantitativas dos dois métodos de seleção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e efetuada de acordo com a seguinte fórmula:

Classificação Final (CF) = (ACx0,70) + (EPSx0,30)

Em que: CF = Classificação final; AC = Avaliação Curricular; 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção;

Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação que lhe foi dada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril. Subsistindo empate após a utilização 
destes critérios de desempate, serão adotados os seguintes critérios de 
preferência: 1.º Maior tempo (em dias) de experiência profissional rele-
vante para as funções; 2.º Maior número (em horas, sendo considerados 
os últimos 5 anos) de formação profissional relevante para as funções; 
3.º Maior habilitação académica.

13.1 — Os candidatos com deficiência terão preferência em caso de 
igualdade de classificação, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001 de 03 de fevereiro.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos: Nos termos do precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas do n.º 3, do mesmo artigo, para audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

14.1 — No âmbito do exercício do direito de participação dos inte-
ressados, os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o formulário 
aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009 de 29 de abril do Ministro 
de Estado e das Finanças, publicado na 2.ª série do DR n.º 89 de 8 de 
maio de 2009, disponível na página eletrónica desta autarquia em www.
cm -albergaria.pt.

14.2 — Os candidatos admitidos serão convocados e notificados do 
dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 2 de janeiro.

14.3 — A publicitação dos resultados obtidos nos métodos de seleção 
será efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível ao público na Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha e 
disponibilizada na sua página eletrónica.
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14.4 — Publicitação da Lista de Ordenação Final — após homolo-
gação, a lista unitária de ordenação final será publicitada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível ao público na Câmara Mu-
nicipal de Albergaria -a -Velha e disponibilizada na sua página eletrónica.

15 — Posicionamento remuneratório: As remunerações de referência 
são as seguintes:

Concurso a) € 1 201,48
Concurso b) € 683,13
Concurso c) € 635,00
Concurso d) € 635,00

16 — Composição dos Júris: A composição dos Júri do procedimento, 
a quem caberá a execução de todos os atos a este órgão por lei consig-
nados, será a seguinte:

Concurso a) Presidente: Rui Amadeu Ferreira Gomes de Castro, Chefe 
da Divisão de Obras Municipais, Equipamentos e Vias; Vogais Efetivos: 
Carlos Jorge Melo Goulart, Técnico Superior (Engenharia), que substi-
tuirá a presidente nas suas faltas e impedimentos e Maria Leonor Cozinha 
Rodrigues Fonseca, Técnica Superior (Recursos Humanos); Vogais 
Suplentes: Eduardo Jorge Correia da Costa Ferreira, Chefe da Divisão 
de Planeamento, Gestão Urbanística e Requalificação Urbana e Isabel 
Maria Rodrigues Andrade, Técnica Superior (Recursos Humanos).

Concurso b) Presidente: Sónia Maria Pires de Almeida Valente, Chefe 
da Divisão de Educação e Ação Social; Vogais Efetivos: Ana Sofia Mi-
dões Nunes, Técnica Superior (Psicologia), que substituirá a presidente 
nas suas faltas e impedimentos e Ana Isabel Ferreira Correia, Assistente 
Técnica da DEAS; Vogais Suplentes: Mariana Rodrigues Araújo Letra, 
Técnica Superior (Gerontologia) e Rute Lino Martins Bernardino, As-
sistente Técnica da DEAS.

Concurso c) Presidente: Ana Paula da Silva Diogo, Chefe da Divisão 
de Ambiente e Serviços Urbanos; Vogais efetivos: José António Correia 
Soares, Encarregado Geral Operacional, que substituirá a presidente 
nas suas faltas e impedimentos e António Manuel dos Santos Pereira 
Almeida, Encarregado Operacional. Vogais Suplentes: António Manuel 
de Pinho Fonseca, Assistente Operacional e Maria Leonor Cozinha 
Rodrigues Fonseca, Técnica Superior (Recursos Humanos).

Concurso d) Presidente: Presidente: Ana Paula da Silva Diogo, Chefe 
da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos; Vogais efetivos: José An-
tónio Correia Soares, Encarregado Geral Operacional, que substituirá 
o presidente nas suas faltas e impedimentos e Paulo Jorge Mendes dos 
Santos, Encarregado Operacional. Vogais Suplentes: Fausto Manuel Le-
mos Ladeira, Assistente Operacional e Maria Leonor Cozinha Rodrigues 
Fonseca, Técnica Superior (Recursos Humanos).

17 — Publicitações: Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, o presente aviso será publicado 
na Bolsa de Emprego Público — www.bep.gov.pt — no 1.º dia útil 
seguinte à presente publicação, na página eletrónica da Câmara Muni-
cipal de Albergaria -a -Velha em www.cm -albergaria.pt e por extrato, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

7 de fevereiro de 2019. — A Vereadora, Sandra Isabel Silva Melo 
Almeida.

312054966 

 MUNICÍPIO DE ALCOCHETE

Aviso (extrato) n.º 3422/2019

Mobilidade interna na categoria
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

07/11/2018 foi autorizada mobilidade interna na categoria da técnica 
superior Ingride Ferreira Nogueira, para exercer funções, durante 6 me-
ses, na Câmara Municipal de Palmela, com inicio a 01/01/2019 e termo 
a 30/06/2019, conforme disposto nos artigos 93.º e seguintes da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho de 2014.

4 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Fernando Pinto.
312043374 

 Aviso (extrato) n.º 3423/2019

Celebração de contratos de trabalho por tempo indeterminado
no âmbito de Programa de Regularização

Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP)
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, em resultado 
do reconhecimento da situação de exercício de funções corresponden-

tes a necessidades permanentes desta Autarquia, que se encontravam 
formalizadas através de vínculo jurídico inadequado, e na sequência 
dos resultados obtidos nos procedimentos concursais de regularização 
extraordinária de vínculos precários, publicitados na Bolsa de Emprego 
Público, que a seguir se identificam, foram celebrados os respetivos 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com dispensa do período experimental, nos termos do artigo 11.º da Lei 
n.º 112/2017 de 29 de dezembro, com os seguintes trabalhadores:

BEP n.º OE201810/0462 — 3 lugares de assistente operacional, na 
área de limpeza de edifícios — Cidália Maria Marques Duarte, Maria 
Manuela da Silva Tavares Monteiro Pereira e Maria Tereza Severino 
Marques, cujos inícios de funções ocorreram a 08 de janeiro de 2019 
na carreira e categoria de assistente operacional, com a remuneração 
correspondente à 1.ª posição remuneratória da carreira e ao nível 1 da 
tabela remuneratória única, no montante de € 600,00.

5 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Fernando Pinto.
312046339 

 MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR

Aviso (extrato) n.º 3424/2019

Consolidação Definitiva da Mobilidade Interna
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que, considerando o interesse na pros-
secução das atribuições deste Município e visando uma articulação 
eficiente dos meios, por minha proposta de 22 de janeiro de 2019, a 
Câmara Municipal, na sua reunião de 23 de janeiro de 2019, deliberou 
autorizar a consolidação definitiva da mobilidade interna intercarreiras 
da trabalhadora Anabela Rodrigues Nascimento Romano, com efeitos a 
01 de fevereiro de 2019, para a carreira e categoria de Técnico Superior, 
na 2.ª posição remuneratória, nível 15, para o exercício de funções inte-
grada no Gabinete da Cultura, nos termos do artigo 99.º -A, da referida 
disposição legal, na sua atual redação.

1 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. António 
Manuel Ascenção Mestre Bota.

312040863 

 Aviso (extrato) n.º 3425/2019

Consolidação Definitiva da Mobilidade Interna
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que, considerando o interesse na pros-
secução das atribuições deste Município e visando uma articulação 
eficiente dos meios, por minha proposta de 04 de janeiro de 2019, a 
Câmara Municipal, na sua reunião de 09 de janeiro de 2019, deliberou 
autorizar a consolidação definitiva da mobilidade interna intercarreiras 
do trabalhador Silvino Manuel Guerreiro de Brito, com efeitos a 01 de 
fevereiro de 2019, para a carreira e categoria de Técnico Superior, na 
2.ª posição remuneratória, nível 15, para o exercício de funções integrado 
no Gabinete de Projetos Municipais da Divisão de Obras, Serviços 
Urbanos e Gestão Territorial, nos termos do artigo 99.º -A, da referida 
disposição legal, na sua atual redação.

1 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. António 
Manuel Ascenção Mestre Bota.

312042248 

 Aviso (extrato) n.º 3426/2019

Consolidação Definitiva da Mobilidade Interna
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que, considerando o interesse na pros-
secução das atribuições deste Município e visando uma articulação 
eficiente dos meios, por minha proposta de 04 de janeiro de 2019, a 
Câmara Municipal, na sua reunião de 09 de janeiro de 2019, deliberou 
autorizar a consolidação definitiva da mobilidade interna intercategorias 
do trabalhador José Gonçalo Monteiro Colaço, com efeitos a 01 de feve-
reiro de 2019, para a carreira de Especialista de Informática e categoria 
de Especialista de Informática, Grau 1, Nível 1, Escalão 420 (Nível 
remuneratório intermédio entre 19 e 20 da TRU), para o exercício de 
funções integrado no Serviço de Informática e Telecomunicações da 
Divisão Administrativa e Financeira, nos termos do artigo 99.º -A, da 
referida disposição legal, na sua atual redação.

1 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. António 
Manuel Ascenção Mestre Bota.

312042159 


